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OBJETO: REGISTRO DE PREÇGS PARA AOI IISIÇÃO DE

AUTOMOTIVAS NOVAS A BASE DE TROCA PARA OS

MAe,.,ll' ÁÊ tC.S E EeUtDAM. -"rqTC S DÂ Ftio' A. t\,1'.jNir:lPA !-

BATER AS

VEiCULOS,

De acordo corn o artigo 71 ia ler n" f .i.'1 3-1/2'i

I rata-se de Processo de licitaçâo realizado na n'rodalidade "P'egão

ÉletiÔnicr .encli p.-,,' objeti, ; .: ntra,,Çã" cii:,tl r. i\a ,r;' s,.,o üa a "itti:- oâ rÍ"r''l .1

do edital e cio contrato, este Dcpartamento Jurídico analisou, po:menorizadamen'e Ô

certame, assim faço referência ao parecer iurídico anexo aos autos, a fim de evitar

repet'^Õ.s.

\,ei'ifica-se que a íase ir,.êlDã d.., t',,citaçi,L; fot devidatrteiiie oi.r.e rada,

ê;tando regular, tendo sido vencedora a empresa NEGO COMERCIO DE

ACUMULADORES LTDA - ME (lote 01)

t, t ';So, ,l l.--:Sente fr,:lC 'le,,,c i SC er,rirl§ç 3'-r .:ilte.t:t CC 3 ;r". le itl:t-tt :,

para que este se manit'este no que entender necessário.

Assim, restando cumpridas todas as disposições legais, manifesto-me pela

ADJUfICAaÃO para noste-i'rr HOMOLCCaÇÁO do c'r(arne, ':onferind'-lhes o

direito a .ontrataçàô dr: oi:iero ircil:10u.

Ademais, na forma cio art. 90 <)a le'. 14.133121, a Administração coni'ocaiá

regularmente o licitante vencedOr para aSSitlar o termc de contrato o',1 para aceitar

au rir ía. - ngtrr i"i- .-l; ...^,-,it,-,lr 'rt: ",t: or- ,r-aiil I :i'1" ldi1 ;3' r: l::li: Ii,j

no editat de licitação, soL pena de decair o Cirerto à contratação, sem pre,uízJ das

sançôes, lembrando a necessidade da fiscalizaçáo pelo Sistema de Controle lrrterno

em relaÇâc aos empenhos pira oagamento e a liruidação cor cuer : de Cirei'n

Flr.ssalta-sâ ali da 'q-e r,aa ê Jâ a - itua ll ^ ,lsiu úL stjbs', .lvcllle 'rv;ii Lâr â

convenlência e a oportunidaoe da ccntrat?Ção do objett des,a licrtação, pois tai

atribuição cabe à autoridade conlpetente
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lsio pr,rsto, c a lu/ úe drl I dnális j lêlcÍ,i.o ,urlülco

respeito às cisposiçóes tegais que regem r rnatéria, not:,1

legalidade, impessoalidade e publicidade, o Dresente

fcr:i:a,-r',.,''' E.E,-l!' :

E o parecer.
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